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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 156/2025 

PROJETO DE LEI Nº 36/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei busca autorização para, após o Chamamento Público nº 001/2024 

realizado pela Secretaria Municipal de Educação, transferir recursos financeiros, no montante de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), à Associação Beneficente Fonte Viva para aquisição de veículo, visando 

a estruturação da unidade escolar de educação infantil, para o atendimento de alunos em creche. 

Após análise de sua matéria e consoante ao parecer da nossa Procuradoria Legislativa, 

acreditamos que o Projeto de Lei nº 36/2025 merece prosseguir, já que atende aos princípios legais, 

constitucionais e jurídicos. 

Entretando, a fim de que sua redação esteja consoante ao que exige a técnica legislativa e 

normas gramaticais, esta Comissão realiza as alterações necessárias que vão em anexo a este 

parecer. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 19 de março de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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O PROJETO DE LEI Nº 36/2025 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

 

“PROJETO DE LEI Nº 36/2025 

 

(AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

TRANSFERIR, NO EXERCÍCIO DE 2025, RECURSO 

FINANCEIRO À ENTIDADE SEM FINS 

LUCRATIVOS QUE ESPECIFICA, ATRAVÉS DE 

TERMO DE COLABORAÇÃO E/OU FOMENTO, 

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 

DE JULHO DE 2014 E DA LEI FEDERAL Nº 4.320, 

DE 17 DE MARÇO DE 1964) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 

DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 

LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, no exercício de 2025, recurso financeiro 

à Entidade sem fins lucrativos que especifica, através de Termo de Colaboração e/ou Fomento, nos 

termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964. 

Art. 2º O valor a ser transferido, no exercício de 2025 e em parcela única, no montante de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), após realização do Chamamento Público nº 001/2024 SEEDU, será 

destinado à Associação Beneficente Fonte Viva, para aquisição de veículo, visando a estruturação da 

unidade escolar de educação infantil, para o atendimento de alunos em creche. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações do 

Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 19 de março de 2025. 

 

 

NATIELLE GAMA                   DR. LEANDRO          SARGENTO MORENO      

              RELATORA                             PRESIDENTE             VICE-PRESIDENTE 
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